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Portaria - SEI nº 858, de 30 de outubro de 2023 
 

Constituir Grupo de Trabalho para viabilizar o 
transplante cardíaco no Complexo do Hospital 
de Clínicas da UFPR. 

 

A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 
Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 
62), resolve: 

Art. 1º Constituir Grupo de Trabalho para viabilizar o transplante cardíaco no 
Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR, filial da EBSERH. 

Art. 2º O Grupo de Trabalho será formado pelos seguintes profissionais: 

NOME MATRÍCULA 

GIULIO CESAR GEQUELIM 109**** 

MARCO STEPHAN LOFRANO ALVES 136**** 

MIGUEL MORITA FERNANDES DA SILVA 206*** 

RAPHAEL HENRIQUE DEA CIRINO 206*** 

RODRIGO MUSSI MILANI 234**** 

Art. 3º O Grupo de Trabalho terá como missão principal analisar e planejar todas as 
etapas necessárias para a implementação do transplante cardíaco no CHC-UFPR, considerando os 
aspectos técnicos, regulatórios e administrativos envolvidos. Eles serão responsáveis por elaborar 
um plano de ação detalhado, estabelecer prazos e apresentar recomendações para a efetivação 
deste projeto. 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

                                                                                                                    

(assinado eletronicamente) 
PROF.ª DR.ª CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 859, de 30 de outubro de 2023 
 

Designar Equipe para Gestão e Fiscalização 
da(s) Ata(s) de Registro de Preços do Pregão 
Eletrônico nº 013/2023 EBSERH/SEDE, no 
âmbito deste Complexo Hospital de Clínicas – 
CHC/UFPR. 

 
A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 

Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 
62), resolve: 

  
Art. 1º Designar Equipe para Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços 

do Pregão Eletrônico nº 013/2023 EBSERH/SEDE, no âmbito deste Complexo Hospital de Clínicas – 
CHC/UFPR, formada pelos seguintes colaboradores: 

  
Processo nº 23759.036013/2023-54 
  
Objeto: Eventual aquisição centralizada de medicamentos gerais, anestésicos e 

adjuvantes, em prol dos Hospitais Universitários Federais (HUFs) da Rede da Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares - EBSERH, em específico para o CHC-UFPR/EBSERH. 

  

NOME CPF 

Richeli Borges Gaspar dos Santos ***.319.959-** 

Uelisson Marchiotti Aparício ***.668.479-** 

Flávia Adriana de Melo ***.944.259-** 

Henrique Sheidi Yamauchi ***.823.358-** 

  
  
Art. 2º Compete à Equipe de Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de 

Preços observar se a(s) Contratada(s) cumpre(m) em sua totalidade as obrigações pactuadas, além 
de: 

  
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 

gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 
integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 
aplicáveis às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de 
Licitações e Contratos da EBSERH 2.0; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 
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VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e execução do objeto 
contratado, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 
impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação proposta pelas 
partes para a autorização da diretoria demandante. 

VIII. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas 
integralmente todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidos na contratação; 

IX. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 
falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 
contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos 
ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o 
caso; 

X. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 
quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por 
parte da Contratada; 

XI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 
julgadas pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo 
de Referência; 

XII. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da Ata, para a 
autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

  
Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 

1º desta Portaria-SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de 
designação de Equipe de Fiscalização da(s) Ata(s). 

  
Art. 4º A presente Portaria terá vigência igual e enquanto durar a vigência da(s) 

Ata(s) de Registro de Preços supracitada(s) ou até que seja substituída por outra Portaria. 
  
Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

(assinado eletronicamente) 
PROF.ª DR.ª CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 860, de 30 de outubro de 2023 
 

Designar colaboradores para atuarem na 
gestão e fiscalização da execução do contrato 
administrativo nº 063/2023 do Complexo 
Hospital de Clínicas da UFPR. 

 

A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 
Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 
62), resolve: 

Art. 1º Designar os servidores/empregados públicos abaixo relacionados, para 
atuarem na gestão e fiscalização da execução do contrato administrativo em conformidade com o 
Art. 161 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH Versão 2.0, com o Manual de 
Fiscalização de Contratos do Hospital de Clínicas da UFPR e normativas internas correlatas ao 
acompanhamento, fiscalização e execução de contratos administrativos, conforme segue: 

Processo nº 23759.000888/2023-18 
Contrato nº 063/2023 
Fornecedor: CONTROL LAB CONTROLE DE QUALIDADE P/ LABORATORIOS LTDA. 
Objeto: Contratação de empresa habilitada pela ANVISA para a prestação de 

serviços para controle de qualidade externo composto por ensaios de proficiência ao Hospital de 
Clínicas da UFPR, que serão prestados nas condições estabelecidas no termo de referência. 

Gestor: Felipe Fortino Verdan da Silva 
CPF/MF nº ***.114.138-** 
Gestor suplente: Marcos Salustiano 
CPF/MF nº ***.107.579-** 
Fiscal Técnico: Marcos Salustiano 
CPF/MF nº ***.107.579-** 
Fiscal Técnico Suplente: Claudivã Matos Maia 
CPF/MF nº ***.066.613-** 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 
obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 
gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 
integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 
aplicáveis às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de 
Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa 
SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
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IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 
contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 
contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e 
dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo 
fiscal técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete aos Fiscais do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando 
se a Contratada cumpre em  sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 
gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 
integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 
aplicáveis à contratação, em especial a 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Contratos da 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e 
alterações posteriores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 
todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 
falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 
contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos 
ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o 
caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 
quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por 
parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 
julgadas pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo 
de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 
impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos  estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 
conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, 
rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora 
das especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo 
com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 
autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 
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Art. 4º A presente portaria terá vigência igual e enquanto durar o contrato 
supracitado ou até que seja substituída por outra portaria. 

  

(assinado eletronicamente) 
PROF.ª DR.ª CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 

 



 

 

Nº 362, segunda-feira, 06 de novembro de 2023 

 

 

 
9 

Portaria - SEI nº 861, de 30 de outubro de 2023 
 

Designar Equipe para Gestão e Fiscalização 
da(s) Ata(s) de Registro de Preços do Pregão 
Eletrônico nº 092/2023, no âmbito deste 
Complexo Hospital de Clínicas – CHC/UFPR. 

 
A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 

Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 
62), resolve: 

  
Art. 1º Designar Equipe para Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços 

do Pregão Eletrônico nº 092/2023, no âmbito deste Complexo Hospital de Clínicas – CHC/UFPR, 
formada pelos seguintes colaboradores: 

  
Processo nº 23759.029833/2022-17 
  
Objeto: Eventual aquisição parcelada de equipamentos de ar-condicionado, 

purificadores de água, aquecedores de parede e ventiladores de parede para atender às 
demandas do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná – CHC/UFPR. 

  

NOME SIAPE 

Ricardo da Silveira Mendes 241**** 

Marco Aurélio Fuganti 154**** 

Alex Woiciechovski 300**** 

  
Art. 2º Compete à Equipe de Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de 

Preços observar se a(s) Contratada(s) cumpre(m) em sua totalidade as obrigações pactuadas, além 
de: 

  
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 

gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 
integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 
aplicáveis às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de 
Licitações e Contratos da EBSERH 2.0; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 
VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e execução do objeto 

contratado, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 
impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 
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VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação proposta pelas 
partes para a autorização da diretoria demandante. 

VIII. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas 
integralmente todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidos na contratação; 

IX. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 
falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 
contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos 
ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o 
caso; 

X. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 
quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por 
parte da Contratada; 

XI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 
julgadas pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo 
de Referência; 

XII. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da Ata, para a 
autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

  
Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 

1º desta Portaria-SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de 
designação de Equipe de Fiscalização da(s) Ata(s). 

  
Art. 4º A presente Portaria terá vigência igual e enquanto durar a vigência da(s) 

Ata(s) de Registro de Preços supracitada(s) ou até que seja substituída por outra Portaria. 
  
Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

(assinado eletronicamente) 
PROF.ª DR.ª CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 862, de 30 de outubro de 2023 
 

Revogar a Portaria-SEI nº 428, de 13 de julho 
de 2021. Designar colaboradores para 
atuarem na gestão e fiscalização da execução 
do Acordo de Cooperação Técnica nº 
013/2020 do Complexo Hospital de Clínicas da 
UFPR. 

 

A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 
Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 
62), resolve: 

Art. 1º Revogar a Portaria-SEI nº 428, de 13 de julho de 2021 

Art. 2º Designar os servidores/empregados públicos abaixo relacionados, para 
atuarem na gestão e fiscalização da execução do contrato administrativo em conformidade com o 
Art. 161 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH Versão 2.0, com o Manual de 
Fiscalização de Contratos do Hospital de Clínicas da UFPR e normativas internas correlatas ao 
acompanhamento, fiscalização e execução de contratos administrativos, conforme segue: 

Processo nº 23759.008897/2020-12, Acordo de Cooperação Técnica nº 013/2020 
Partícipe: Hospital Erasto Gaertner 
Objeto: Campo de Estágio para residentes do CHC-UFPR e Hospital Erasto Gaertner 

em cooperação bilateral. 
Coodenador: Sergio Ossamu Ioshii 
CPF/MF nº ***.447.489-** 
Coordenador Suplente: Camile da Rocha 
CPF/MF nº ***.306.369-** 
Fiscal Técnico: Lucas Vinicius de Carvalho 
CPF/MF nº ***.895.989-** 
Fiscal Técnico Suplente: Simone Cristiane de Souza 
CPF/MF nº ***.281.639-** 

Art. 3º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 
obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 
gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 
integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 
aplicáveis às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de 
Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa 
SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 
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III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 
VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e 
dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo 
fiscal técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 4º Compete aos Fiscais do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando 
se a Contratada cumpre em  sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua 
gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 
integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares 
aplicáveis à contratação, em especial a 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Contratos da 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e 
alterações posteriores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 
todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 
falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 
contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos 
ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o 
caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 
quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por 
parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 
julgadas pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo 
de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 
contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 
impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos  estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 
conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, 
rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora 
das especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo 
com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 
autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 
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Art. 5º A presente portaria terá vigência igual e enquanto durar o contrato 
supracitado ou até que seja substituída por outra portaria. 

  

(assinado eletronicamente) 
PROF.ª DR.ª CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 863, de 01 de novembro de 2023 
 

Constituir Equipe de Planejamento de 
Contratação (EPC) para contratação de 
empresa especializada para ministrar o curso 
de Power BI, in company, para os 
colaboradores do Complexo Hospital de 
Clínicas da Universidade Federal do Paraná. 

 

A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 
Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 
62), resolve: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento de Contratação (EPC) para contratação 
de empresa especializada para ministrar o curso de Power BI, in company, para os colaboradores do 
Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná, a fim de atender às necessidades 
do CHC-UFPR/Ebserh, em cumprimento ao disposto no § 3º, do art. 26,  do Regulamento de 
Licitações e Contratos da EBSERH, aprovado pela Resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do 
Conselho de Administração do dia 28/04/2022. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelo(s) seguinte(s) agente(s) 
público(s): 

I. Coordenador: Thais Loures Bello, CPF ***.481.429-**, Matrícula/SIAPE 106****, 
representante da Unidade de Desenvolvimento de Pessoas. 

II. Integrante(s) da Área Requisitante: Thais Loures Bello, CPF ***.481.429-**, 
Matrícula/SIAPE 106****, Luis Felipe de Lima Sousa, CPF ***.512.503-**, Matrícula/SIAPE 
240****, e Mariana Luiza Rebello Correia da Silva, CPF ***.647.779-**, Matrícula/SIAPE 
124****, representantes da Unidade de Desenvolvimento de Pessoas, Camyla Sandy Ferreira da 
Cunha, CPF ***.308.514-**, Matrícula/SIAPE 325****, e Larissa Soares de Andrade, CPF 
***.116.005-**, Matrícula/SIAPE 325****, representantes da Divisão de Gestão de Pessoas. 

III. Integrante(s) da Área Administrativa: Roberto Sebastião Marques, CPF 
***.333.996-**, Matrícula/SIAPE 300****, representante da Unidade de Planejamento de 
Compras. 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar Pesquisa de Preço para determinar os referenciais de valores para a 
presente contratação; 
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III. Confeccionar o Mapa de Riscos ao final da elaboração do ETP, atualizando-o, pelo 
menos, ao final da elaboração do Termo de Referência/Projeto Básico e após a fase de Seleção do 
Fornecedor; 

IV. Elaborar o Termo de Referência ou Projeto Básico; 

V. Acompanhar as fases da contratação, atuando, no caso de licitações, na pronta 
resposta a eventuais esclarecimentos e impugnações durante o certame. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o 
tema, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, 
ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada e 
registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

Art. 4º Compete ao Coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da 
equipe, informando a autoridade competente caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente 
estabelecido. 

Art. 5º Conforme Lista das categorias e subcategorias de compras disposta na 
Portaria-SEI nº 162, de 1º de setembro de 2022, publicada no boletim de serviço nº 1386, do dia 02 
de setembro de 2022, e em cumprimento ao disposto no inciso II do Art. 27 do Regulamento de 
Licitações e Contratos da EBSERH, a Categoria e subcategoria de compra abarcada nesta portaria 
será: 

ID Categoria Subcategoria Gestor(es) Responsável(eis) 

75 Capacitação In company SECAD/CDP/DGP UDP/DIVGP/GAD 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência de 
180 (cento e oitenta) dias para conclusão de suas atividades ou até o início da execução da 
contratação, o que ocorrer primeiro. 

Parágrafo único. Encerrado o prazo previsto acima sem a conclusão das atividades, a 
continuidade desta EPC dependerá de reedição da presente portaria de constituição, mediante 
solicitação fundamentada da Gerência responsável pela unidade requisitante. 

  

(assinado eletronicamente) 
PROFª. DRª. CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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PORTARIA Nº 864, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2023 
  

A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-
UFPR), no uso da competência que lhe confere o art. 16 da Norma Operacional de Controle 
Disciplinar da Ebserh, RESOLVE: 
 
Art. 1º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Sancionador designada pela Portaria nº 
780, de 10 de novembro de 2022, publicada no Boletim de Serviço nº 291, de 16 de novembro de 
2022, e tendo como último ato a prorrogação efetivada pela Portaria nº 908, de 28 de dezembro de 
2022, referente ao processo nº 23759.027142/2021-90.  
 
Art. 2º Estabelecer o prazo de 5 (cinco) dias para a conclusão dos trabalhos da referida comissão. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
(assinado eletronicamente) 

PROFª. DRª. CLAUDETE REGGIANI 
Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 

da UFPR 



 

 

Nº 362, segunda-feira, 06 de novembro de 2023 

 

 

 
17 

Portaria - SEI nº 865, de 01 de novembro de 2023 
 

Constituir Equipe de Planejamento de 
Contratação (EPC) para contratação de 
empresa especializada para realização de 
manutenção preventiva, corretiva e 
fornecimento de peças para o Acelerador 
Linear marca Varian, Modelo Clinac CX, série 
6613 instalado no CHC-UFPR. 

 

A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 
Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 
62), resolve: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento de Contratação (EPC) para Contratação 
de empresa especializada para realização de manutenção preventiva, corretiva e fornecimento de 
peças para o Acelerador Linear marca Varian, Modelo Clinac CX, série 6613 instalado no CHC-
UFPR, a fim de atender às necessidades do CHC-UFPR/Ebserh, em cumprimento ao disposto no § 
3º, do art. 26,  do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, aprovado pela Resolução nº 
155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração do dia 28/04/2022. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelo(s) seguinte(s) agente(s) 
público(s): 

I. Coordenador: André Felipe Brescovici Nunes, CPF ***.591.285-**, Matrícula/SIAPE 
225****, representante do Setor de Engenharia Clínica. 

II. Integrante(s) da Área Requisitante: André Felipe Brescovici Nunes, CPF 
***.591.285-**, Matrícula/SIAPE 225****, e José Fernando de Jesus Barros Teixeira, CPF 
***.609.914-**, Matrícula/SIAPE 238****, representantes do Setor de Engenharia Clínica.  

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar Pesquisa de Preço para determinar os referenciais de valores para a 
presente contratação; 

III. Confeccionar o Mapa de Riscos ao final da elaboração do ETP, atualizando-o, pelo 
menos, ao final da elaboração do Termo de Referência/Projeto Básico e após a fase de Seleção do 
Fornecedor; 

IV. Elaborar o Termo de Referência ou Projeto Básico; 
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V. Acompanhar as fases da contratação, atuando, no caso de licitações, na pronta 
resposta a eventuais esclarecimentos e impugnações durante o certame. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o 
tema, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, 
ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada e 
registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

Art. 4º Compete ao Coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da 
equipe, informando a autoridade competente caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente 
estabelecido. 

Art. 5º Designa-se os seguintes colaboradores para à Equipe Técnica de Suporte à 
EPC: 

I. Integrante(s) da Área Requisitante: Sergio Masanori Otsubo, CPF ***.064.228-**, 
Matrícula/SIAPE 227****, representante do Serviço de Radioterapia, e Abelardo Castro Queiroz, 
CPF ***.693.906-**, Matrícula/SIAPE 242****, representante do Setor de Cuidados Especializados. 

Art. 6º A Equipe Técnica de Suporte à EPC poderá ser convocada para: 

I - robustecer o detalhamento das especificações técnicas, inclusive sobre requisitos 
da contratação, realizando interlocução com as câmaras técnicas de padronização nacionais, 
quando formalizadas; 

II - apoiar a prestação de informações aos interessados na contratação, como 
respostas a esclarecimentos, impugnações e pedidos de informação; 

III - atuar na análise de documentação técnica e de amostras, bem como participar 
de provas de conceito durante a fase de Seleção de Fornecedor; 

IV - ampliar a multidisciplinariedade nas etapas de gerenciamento de riscos prévias à 
contratação. 

Art. 7º Conforme Lista das categorias e subcategorias de compras disposta na 
Portaria-SEI nº 162, de 1º de setembro de 2022, publicada no boletim de serviço nº 1386, do dia 02 
de setembro de 2022, e em cumprimento ao disposto no inciso II do Art. 27 do Regulamento de 
Licitações e Contratos da EBSERH, a Categoria e subcategoria de compra abarcada nesta portaria 
será: 

ID Categoria Subcategoria Gestor(es) Responsável(eis) 

15 
Equipamentos 

médico-hospitalares 
Manutenção para EMH de média e 

baixa complexidade 
SEC/CIH/DAI STEC/DLIH/GAD 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência de 
150 (cento e cinquenta) dias para conclusão de suas atividades ou até o início da execução da 
contratação, o que ocorrer primeiro. 
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Parágrafo único. Encerrado o prazo previsto acima sem a conclusão das atividades, a 
continuidade desta EPC dependerá de reedição da presente portaria de constituição, mediante 
solicitação fundamentada da Gerência responsável pela unidade requisitante. 

  

(assinado eletronicamente) 
PROFª. DRª. CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 866, de 01 de novembro de 2023 
 

Designar colaboradores para atuarem na 
gestão e fiscalização da execução do contrato 
administrativo nº 068/2023 do Complexo 
Hospital de Clínicas da UFPR. 

 

A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-
UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram 
conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, 
p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 

Art. 1º Designar os servidores/empregados públicos abaixo relacionados, para atuarem na gestão e 
fiscalização da execução do contrato administrativo em conformidade com o Art. 161 do 
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH Versão 2.0, com o Manual de Fiscalização de 
Contratos do Hospital de Clínicas da UFPR e normativas internas correlatas ao acompanhamento, 
fiscalização e execução de contratos administrativos, conforme segue: 

Processo nº 23759.013702/2023-91, Contrato nº 068/2023 
Fornecedor: TEIKEI - COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EM EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA 
Objeto: Contratação de empresa especializada para realizar manutenção corretiva por demanda, 
com reposição de peças (caso necessário), em endoscópios flexíveis, das marcas Fuji e Olympus, 
instalados no Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná. 
Gestor: Andre Felipe Brescovici Nunes 
CPF/MF nº ***.591.285-** 
Gestor suplente: Jose Fernando de Jesus Barros Teixeira 
CPF/MF nº ***.609.914-** 
Fiscal Técnico: Jose Fernando de Jesus Barros Teixeira 
CPF/MF nº ***.609.914-** 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 
pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 
Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 
administrativo; 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às 
contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 
Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 
05/2017 e alterações posteriores; 
III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 
VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 
atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, 
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e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 
estabelecidos; 
VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico, 
para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete aos Fiscais do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a 
Contratada cumpre em  sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 
Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 
administrativo; 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 
contratação, em especial a 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e alterações 
posteriores; 
III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as 
condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 
ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos 
estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 
contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 
V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 
informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 
Contratada; 
VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 
pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 
Referência; 
VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 
atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 
cumprimento do objeto e dos prazos  estabelecidos; 
VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 
documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, 
na forma exigida em Cláusula Contratual; 
IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 
especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com 
as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 
X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da 
autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 4º A presente portaria terá vigência igual e enquanto durar o contrato supracitado ou até que 
seja substituída por outra portaria.  

(assinado eletronicamente) 
PROF.ª DR.ª CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 867, de 01 de novembro de 2023 
 

Designar substituto(a) do cargo de Chefe da 
Unidade de Segurança do Paciente do 
Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR no 
período de férias de 06 a 20 de novembro de 
2023. 

 

A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 
Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 
62), resolve: 

Art. 1º Designar DANIELI PARREIRA DA SILVA, matrícula SIAPE nº 
307****, substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade de Segurança do Paciente do Complexo do 
Hospital de Clínicas da UFPR, filial da EBSERH, no período de férias de 06 a 20 de novembro de 
2023. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

                                                                                                                    

(assinado eletronicamente) 
PROF.ª DR.ª CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 868, de 01 de novembro de 2023 
 

Designar substituto(a) do cargo de Chefe da 
Unidade de Dispensação Farmacêutica do 
Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR no 
período de férias de 06 a 20 de novembro de 
2023. 

 

A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 
Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 
62), resolve: 

Art. 1º Designar ANTONIO EDUARDO MATOSO MENDES, matrícula SIAPE nº 
191****, substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade de Dispensação Farmacêutica do Complexo 
do Hospital de Clínicas da UFPR, filial da EBSERH, no período de férias de 06 a 20 de novembro de 
2023. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

                                                                                                                    

(assinado eletronicamente) 
PROF.ª DR.ª CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 870, de 01 de novembro de 2023 
 

Designar substituto(a) interino(a) no cargo 
de Chefe do Setor de Gestão da Pesquisa e 
Inovação Tecnológica do Complexo do 
Hospital de Clínicas da UFPR. 

 
A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 

Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de 
Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 
62), resolve: 

  
Art. 1º Designar GRACIELE DE MATIA, matrícula SIAPE nº 122****, como 

substituto(a) interino(a) no cargo de Chefe do Setor de Gestão da Pesquisa e Inovação Tecnológica 
do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR. 

  
Art. 2º A presente portaria entra em vigor a partir da data de 

26/10/2023, com validade até 31/12/2023. 

                                                                                                                    

(assinado eletronicamente) 
PROFª. DRª. CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 

 



 

 

Nº 362, segunda-feira, 06 de novembro de 2023 
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Portaria - SEI nº 872, de 06 de novembro de 2023 
 

Designar Comissão de Seleção para conduzir a 
primeira e a segunda fase do processo seletivo 
para função gratificada de Chefe da Unidade 
de Infraestrutura e Logística do Hospital Victor 
Ferreira do Amaral, do Complexo do Hospital 
de Clínicas da UFPR, filial EBSERH. 

 
A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 

Paraná (CHC-UFPR), no uso de suas atribuições legais, de acordo com as competências que lhe 
foram conferidas pelo Regimento Interno e, em consonância, com a Norma Operacional que 
dispõe sobre os critérios e procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções 
gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – 
EBSERH, resolve: 

  
Art. 1º Designar Comissão de Seleção para conduzir a primeira e a segunda fase do 

processo seletivo para função gratificada de Chefe da Unidade de Infraestrutura e Logística do 
Hospital Victor Ferreira do Amaral, do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR, filial EBSERH. 

  

Representação Nome 

Superintendência Claudete Reggiani 

Gerência Administrativa Railson Henneberg 

Gerência de Atenção à Saúde Elizabeth Bernardino 

Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar Wagner Cesar Zattoni Junior 

Divisão de Gestão de Pessoas Jaqueline Dias do Nascimento Selleti 

  
Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

                                                                                                                    

(assinado eletronicamente) 
PROF.ª DR.ª CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 

 



 

 

Nº 362, segunda-feira, 06 de novembro de 2023 
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Portaria - SEI nº 873, de 06 de novembro de 2023 
 

Publicizar processo seletivo para função 
gratificada de Chefe da Unidade de 
Infraestrutura e Logística do Hospital Victor 
Ferreira do Amaral. 

 
A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 

Paraná (CHC-UFPR), no uso de suas atribuições legais, de acordo com as competências que lhe 
foram conferidas pelo Regimento Interno e, em consonância, com a Norma Operacional que 
dispõe sobre os critérios e procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções 
gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – 
EBSERH, resolve: 

  
Art. 1º Iniciar processo seletivo para função gratificada de Chefe da Unidade de 

Infraestrutura e Logística do Hospital Victor Ferreira do Amaral, do Complexo do Hospital de 
Clínicas da UFPR, filial EBSERH. 

  
Art. 2º Para atuação no processo seletivo foi designada a Comissão de Seleção, 

conforme Portaria - SEI nº 872, de 06 de novembro de 2023. 
  
Art. 3º As inscrições para o processo seletivo devem ser realizadas no período de 07 

a 14 de novembro de 2023, devendo os interessados enviar a ficha de inscrição (Anexo II da 
Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH), currículo lattes e documentação comprobatória para o e-
mail nomeacao@hc.ufpr.br. 

  
Art. 4º Conforme Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, o processo seletivo ocorrerá 

em 2 fases: 
  
1ª Fase: Análise Curricular de caráter eliminatório e classificatório, a ocorrer de 16 a 

17 de novembro de 2023; 
2ª Fase: Entrevista de caráter eliminatório e classificatório, a ocorrer entre 24 de 

novembro a 28 de novembro de 2023. 
  
Art. 5º Aplicam-se ao processo seletivo os procedimentos e demais disposições 

contidas na Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH e em Edital normativo próprio deste, disponível 
em https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sul/chc-ufpr/acesso-a-
informacao/servidores/processo-seletivo-interno/editais-processos-seletivos-1. 

  
Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

                                                                                                                    

(assinado eletronicamente) 
PROF.ª DR.ª CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 

mailto:nomeacao@hc.ufpr.br
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sul/chc-ufpr/acesso-a-informacao/servidores/processo-seletivo-interno/editais-processos-seletivos-1
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sul/chc-ufpr/acesso-a-informacao/servidores/processo-seletivo-interno/editais-processos-seletivos-1


 

 

Nº 362, segunda-feira, 06 de novembro de 2023 
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Portaria - SEI nº 874, de 06 de novembro de 2023 
 

Designar Comissão de Seleção para conduzir a 
primeira e a segunda fase do processo seletivo 
para função gratificada de Chefe do Setor de 
Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos, 
do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR, 
filial EBSERH. 

 
A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 

Paraná (CHC-UFPR), no uso de suas atribuições legais, de acordo com as competências que lhe 
foram conferidas pelo Regimento Interno e, em consonância, com a Norma Operacional que 
dispõe sobre os critérios e procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções 
gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – 
EBSERH, resolve: 

  
Art. 1º Designar Comissão de Seleção para conduzir a primeira e a segunda fase do 

processo seletivo para função gratificada de Chefe do Setor de Abastecimento Farmacêutico e 
Suprimentos, do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR, filial EBSERH. 

  

Representação Nome 

Superintendência Claudete Reggiani 

Gerência Administrativa Railson Henneberg 

Gerência de Atenção à Saúde Elizabeth Bernardino 

Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar Wagner Cesar Zattoni Junior 

Divisão de Gestão de Pessoas Jaqueline Dias do Nascimento Selleti 

  
Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

                                                                                                                    

(assinado eletronicamente) 
PROF.ª DR.ª CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 

 



 

 

Nº 362, segunda-feira, 06 de novembro de 2023 

 

 

 
28 

Portaria - SEI nº 875, de 06 de novembro de 2023 
 

Publicizar processo seletivo para função 
gratificada de Chefe do Setor de 
Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos. 

 
A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 

Paraná (CHC-UFPR), no uso de suas atribuições legais, de acordo com as competências que lhe 
foram conferidas pelo Regimento Interno e, em consonância, com a Norma Operacional que 
dispõe sobre os critérios e procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções 
gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – 
EBSERH, resolve: 

  
Art. 1º Iniciar processo seletivo para função gratificada de Chefe do Setor de 

Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos, do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR, filial 
EBSERH. 

  
Art. 2º Para atuação no processo seletivo foi designada a Comissão de Seleção, 

conforme Portaria - SEI nº 874, de 06 de novembro de 2023. 
  
Art. 3º As inscrições para o processo seletivo devem ser realizadas no período de 07 

a 14 de novembro de 2023, devendo os interessados enviar a ficha de inscrição (Anexo II da 
Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH), currículo lattes e documentação comprobatória para o e-
mail nomeacao@hc.ufpr.br. 

  
Art. 4º Conforme Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, o processo seletivo ocorrerá 

em 2 fases: 
  
1ª Fase: Análise Curricular de caráter eliminatório e classificatório, a ocorrer de 16 a 

17 de novembro de 2023; 
2ª Fase: Entrevista de caráter eliminatório e classificatório, a ocorrer entre 24 de 

novembro a 28 de novembro de 2023. 
  
Art. 5º Aplicam-se ao processo seletivo os procedimentos e demais disposições 

contidas na Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH e em Edital normativo próprio deste, disponível 
em https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sul/chc-ufpr/acesso-a-
informacao/servidores/processo-seletivo-interno/editais-processos-seletivos-1. 

  
Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

                                                                                                                    

(assinado eletronicamente) 
PROF.ª DR.ª CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 

 

mailto:nomeacao@hc.ufpr.br
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sul/chc-ufpr/acesso-a-informacao/servidores/processo-seletivo-interno/editais-processos-seletivos-1
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sul/chc-ufpr/acesso-a-informacao/servidores/processo-seletivo-interno/editais-processos-seletivos-1


 

 

Nº 362, segunda-feira, 06 de novembro de 2023 
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Portaria - SEI nº 876, de 06 de novembro de 2023 
 

Designar Comissão de Seleção para conduzir a 
primeira e a segunda fase do processo seletivo 
para função gratificada de Chefe da Unidade 
de Planejamento e Dimensionamento de 
Estoques, do Complexo do Hospital de Clínicas 
da UFPR, filial EBSERH. 

 
A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 

Paraná (CHC-UFPR), no uso de suas atribuições legais, de acordo com as competências que lhe 
foram conferidas pelo Regimento Interno e, em consonância, com a Norma Operacional que 
dispõe sobre os critérios e procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções 
gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – 
EBSERH, resolve: 

  
Art. 1º Designar Comissão de Seleção para conduzir a primeira e a segunda fase do 

processo seletivo para função gratificada de Chefe da Unidade de Planejamento e 
Dimensionamento de Estoques do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR, filial EBSERH. 

  

Representação Nome 

Superintendência Claudete Reggiani 

Gerência Administrativa Railson Henneberg 

Gerência de Atenção à Saúde Elizabeth Bernardino 

Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar Wagner Cesar Zattoni Junior 

Divisão de Gestão de Pessoas Jaqueline Dias do Nascimento Selleti 

  
Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

                                                                                                                    

(assinado eletronicamente) 
PROF.ª DR.ª CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 

 



 

 

Nº 362, segunda-feira, 06 de novembro de 2023 
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Portaria - SEI nº 877, de 06 de novembro de 2023 
 

Publicizar processo seletivo para função 
gratificada de Chefe da Unidade de 
Planejamento e Dimensionamento de 
Estoques. 

 
A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 

Paraná (CHC-UFPR), no uso de suas atribuições legais, de acordo com as competências que lhe 
foram conferidas pelo Regimento Interno e, em consonância, com a Norma Operacional que 
dispõe sobre os critérios e procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções 
gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – 
EBSERH, resolve: 

  
Art. 1º Iniciar processo seletivo para função gratificada de Chefe da Unidade de 

Planejamento e Dimensionamento de Estoques, do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR, 
filial EBSERH. 

  
Art. 2º Para atuação no processo seletivo foi designada a Comissão de Seleção, 

conforme Portaria - SEI nº 876, de 06 de novembro de 2023. 
  
Art. 3º As inscrições para o processo seletivo devem ser realizadas no período de 07 

a 14 de novembro de 2023, devendo os interessados enviar a ficha de inscrição (Anexo II da 
Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH), currículo lattes e documentação comprobatória para o e-
mail nomeacao@hc.ufpr.br. 

  
Art. 4º Conforme Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, o processo seletivo ocorrerá 

em 2 fases: 
  
1ª Fase: Análise Curricular de caráter eliminatório e classificatório, a ocorrer de 16 a 

17 de novembro de 2023; 
2ª Fase: Entrevista de caráter eliminatório e classificatório, a ocorrer entre 24 de 

novembro a 28 de novembro de 2023. 
  
Art. 5º Aplicam-se ao processo seletivo os procedimentos e demais disposições 

contidas na Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH e em Edital normativo próprio deste, disponível 
em https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sul/chc-ufpr/acesso-a-
informacao/servidores/processo-seletivo-interno/editais-processos-seletivos-1. 

  
Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

                                                                                                                    

(assinado eletronicamente) 
PROF.ª DR.ª CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 

mailto:nomeacao@hc.ufpr.br
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sul/chc-ufpr/acesso-a-informacao/servidores/processo-seletivo-interno/editais-processos-seletivos-1
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sul/chc-ufpr/acesso-a-informacao/servidores/processo-seletivo-interno/editais-processos-seletivos-1


 

 

Nº 362, segunda-feira, 06 de novembro de 2023 
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Portaria - SEI nº 878, de 06 de novembro de 2023 
 

Designar Comissão de Seleção para conduzir a 
primeira e a segunda fase do processo seletivo 
para função gratificada de Chefe do Setor de 
Apoio Terapêutico 1, do Complexo do Hospital 
de Clínicas da UFPR, filial EBSERH. 

 
A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 

Paraná (CHC-UFPR), no uso de suas atribuições legais, de acordo com as competências que lhe 
foram conferidas pelo Regimento Interno e, em consonância, com a Norma Operacional que 
dispõe sobre os critérios e procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções 
gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – 
EBSERH, resolve: 

  
Art. 1º Designar Comissão de Seleção para conduzir a primeira e a segunda fase do 

processo seletivo para função gratificada de Chefe do Setor de Apoio Terapêutico 1 do Complexo 
do Hospital de Clínicas da UFPR, filial EBSERH. 

  

Representação Nome 

Superintendência Claudete Reggiani 

Gerência Administrativa Railson Henneberg 

Gerência de Atenção à Saúde Elizabeth Bernardino 

Divisão Apoio Diagnóstico e Terapêutico Edinaldo Silva de Oliveira 

Divisão de Gestão de Pessoas Jaqueline Dias do Nascimento Selleti 

  
Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

                                                                                                                    

(assinado eletronicamente) 
PROF.ª DR.ª CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 

 



 

 

Nº 362, segunda-feira, 06 de novembro de 2023 
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Portaria - SEI nº 879, de 06 de novembro de 2023 
 

Publicizar processo seletivo para função 
gratificada de Chefe do Setor de Apoio 
Terapêutico 1. 

 
A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do 

Paraná (CHC-UFPR), no uso de suas atribuições legais, de acordo com as competências que lhe 
foram conferidas pelo Regimento Interno e, em consonância, com a Norma Operacional que 
dispõe sobre os critérios e procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções 
gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – 
EBSERH, resolve: 

  
Art. 1º Iniciar processo seletivo para função gratificada de Chefe do Setor de Apoio 

Terapêutico 1, do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR, filial EBSERH. 
  
Art. 2º Para atuação no processo seletivo foi designada a Comissão de Seleção, 

conforme Portaria - SEI nº 878, de 06 de novembro de 2023. 
  
Art. 3º As inscrições para o processo seletivo devem ser realizadas no período de 07 

a 14 de novembro de 2023, devendo os interessados enviar a ficha de inscrição (Anexo II da 
Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH), currículo lattes e documentação comprobatória para o e-
mail nomeacao@hc.ufpr.br. 

  
Art. 4º Conforme Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, o processo seletivo ocorrerá 

em 2 fases: 
  
1ª Fase: Análise Curricular de caráter eliminatório e classificatório, a ocorrer de 16 a 

17 de novembro de 2023; 
2ª Fase: Entrevista de caráter eliminatório e classificatório, a ocorrer entre 24 de 

novembro a 28 de novembro de 2023. 
  
Art. 5º Aplicam-se ao processo seletivo os procedimentos e demais disposições 

contidas na Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH e em Edital normativo próprio deste, disponível 
em https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sul/chc-ufpr/acesso-a-
informacao/servidores/processo-seletivo-interno/editais-processos-seletivos-1. 

  
Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura.                            

                                                                                        

(assinado eletronicamente) 
PROF.ª DR.ª CLAUDETE REGGIANI 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 

 
 

Este documento foi assinado pela Superintendente do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR, 
Prof. Dra. Claudete Reggiani, na data de 06 de novembro de 2023. 

mailto:nomeacao@hc.ufpr.br
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sul/chc-ufpr/acesso-a-informacao/servidores/processo-seletivo-interno/editais-processos-seletivos-1
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sul/chc-ufpr/acesso-a-informacao/servidores/processo-seletivo-interno/editais-processos-seletivos-1

